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DECRETO Nº. 024/2014

SÚMULA: “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COORDENADORIA MUNICIPAL
DE DEFESA CIVIL – COMDEC”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os membros, que constituirão a Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil – COMDEC.

I - Jose De Jesus Isac - Presidente da Comissão Municipal de Defesa Civil

II – Eder de Jesus Silveira - Coordenadora Executiva da COMDEC

III – João Malaquias da Silva Neto - Secretario da COMDEC

IV – José Rafael de Souza - Responsável pelo setor técnico da COMDEC (sessão de
Planejamento e Minimização de desastres)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, AOS 10 DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE 2014.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014, TIPO MENOR PREÇO, que trata da Aquisição de
(01) um Rolo compactador autopropulsado vibratório novo de fabricação nacional, referente
ao Numero da Proposta / SICONV: 036946/2014 - MINISTERIO DA AGRICULTURA,
PECUARIA E ABASTECIMENTO, no valor acrescido de contrapartida de R$ 253.500,00
(duzentos e cinqüenta e três mil e quinhentos reais) Conforme anexo do edital. O
credenciamento dos representantes das empresas interessadas será no dia 26/06/2014,
até às 08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes com “
proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de
preços”, dia 26/06/2014, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos
interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas
às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município
de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido
a partir do dia 11 de junho de 2014 no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante
a apresentação de recibo de pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital,
seus respectivos modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

O Município de Santana do Itararé, PR, CNPJ 76.920.826/0001-30 torna público que recebeu
do IAP, a Licença Prévia Nº 37336, Protocolo 130909167, com validade 09/06/2016 referente
ao Aterro Sanitário Sustentável para Resíduos Sólidos Urbanos, sito no bairro Monjoleiro.

SANTANA DO ITARARÉ, 11 DE JUNHO DE 2014.

DECRETO Nº 025/2014

Súmula: DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE A SER CUMPRIDO NAS REPARTIÇÕES
PUBLICAS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, NOS DIAS 12, 17 E 23
DE JUNHO DE 2014, DATAS DOS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO
MUNDO FIFA 2014 DE FUTEBOL.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS ISAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL e

Considerando o evento esportivo de grande repercussão nacional e internacional – Copa
do Mundo FIFA 2014 de futebol – a ser realizado em território nacional no período de 12
de junho a 13 julho de 2014, bem como o previsto no art. 56, paragrafo único, da Lei
Federal nº 12.663 de 05 de junho de 2012 – Lei geral da Copa.

DECRETA

Art. 1º - O expediente a ser cumprido nas repartições publicas municipais, no âmbito do
poder executivo, nos dias 12, 17 e 23 de junho de 2014, datas dos jogos da seleção
brasileira na copa do mundo FIFA 2014 de futebol, será das 07:30 ás 11:30hs.

Art. 2º - A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem
paralização.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 10 DE JUNHO
DE 2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº 166 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido o Servidor Público Municipal  CAIO
SOARES DA SILVA, Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da
Divisão Municipal de Trabalho e Emprego, matriculado sob o nº 20812, de
sua função.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  11  de junho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 038/2014.

Às 09:00 horas do dia 10 do mês de junho do ano de 2014, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do
Itararé, reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. ANGELA MARIA
GUARNIERI DE AZEVEDO e Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela Portaria 333/2013,  para o ato de
encerramento e abertura dos envelopes referente ao Pregão Presencial 038/2014, destinado a Aquisição de materiais para
instalação e manutenção de torres de internet, Dando início aos trabalhos constatou que as empresas DORIVAL DE
ASSIS FERREIRA EIRELLI – ME E INTELIX TECNOLOGIA LTDA - ME  entregaram tempestivamente ao setor de protocolo
os envelopes nº. 01 (Proposta) e nº. 02 (Habilitação). A senhora pregoeira apresentou os envelopes de nº. 01 (proposta)
para que todos conferissem a sua inviolabilidade. Na sequência foram analisadas as propostas das empresas participantes
e na oportunidade aberta para o lance verbal, de acordo com a classificação das empresas, sendo tudo constado no
ANEXO I desta ata, que passa a fazer parte integrante deste certame. Na sequência foram apresentados os envelopes de
nº. 02 (documentos) para que conferissem sua inviolabilidade e foram analisados os documentos das empresas participantes,
e sendo consideradas habilitadas às empresas DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELLI – ME E INTELIX TECNOLOGIA
LTDA – ME, na sequência Deixada livre a palavra o representante da empresa INTELIX TECNOLOGIA LTDA - ME indagou
a respeito do ramo de atividade da empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELLI – ME expresso no contrato social
não ser compatível com o Cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ), A comissão de Licitação decidiu por unanimidade
habilitar as empresas DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELLI – ME E INTELIX TECNOLOGIA LTDA – ME, porém o
representante da empresa INTELIX TECNOLOGIA LTDA - ME manifestou interesse em recorrer da decisão da comissão,
sendo concedido o prazo de cinco dias úteis conforme alínea “a” inciso I art. 109 da lei 8.666/93 para a apresentação do
recurso com isso a comissão suspendeu o certame, sob a inteligência do parágrafo 2º do artigo 109 da Lei Federal 8.666/
93, recolhendo todos os envelopes devidamente rubricados pela comissão e pelos licitantes e comunicou aos demais
licitantes que após receber o recurso abrirá prazo para impugnação ao demais, como reza o parágrafo 3º c/c parágrafo 6º
da Lei Federal 8.666/93 e que o resultado será oportunamente divulgado através de aviso a ser encaminhado a cada
participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal, Nada mais a ser tratado, eu
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente
assinada por mim, equipe de apoio e licitantes presentes.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES             JANAIQUE LAUDELINO CLARO
 PREGOEIRA                                                                  MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO

MEMBRO
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RESOLUÇÃO Nº. 001/2014

Súmula: Estabelece o Cronograma de Execução de Desembolso para o exercício de 2014, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná aprovou e eu Gilmar Egidio Pereira, Presidente,
promulgo a seguinte Resolução.

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o que dispõe o Artigo 8º, 9º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 1º - Fica estabelecido como programação financeira, o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício de
2014 (Anexo I), para o orçamento do Legislativo Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a 1º de janeiro de 2014.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 13 de maio de 2014.

Gilmar Egidio Pereira
Presidente
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 002/2012, NOS TERMOS DO ART. 57, INCISO I
DA LEI 8666/93
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: VALLE E ASSIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO
DE TERMINAL TURISTICO/LAGO DO CONTORNO (MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
MÃO DE OBRA), REFERENTE À PROPOSTA N°.095080/2010 E CONVENIO
N°.754975/2010 – MINISTERIO DO TURISMO.

Valor: R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais)

Data da Assinatura do Quarto Termo Aditivo: 10/06/2014.
Data da Vigência do Quarto Termo Aditivo: 11/12/2014.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 017/2011, NOS TERMOS DO ART. 57,
INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: ADILSO MARTINS DIAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PAVIMENTAÇÃO EM
BLOCOS SEXTAVADOS DE CONCRETO DE VIAS PUBLICAS URBANAS.
Valor: R$ 162.541,97 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e quarenta e um reais e
noventa e sete centavos)

Data da Assinatura do Oitavo Termo Aditivo: 11/06/2014.
Data da Vigência do Oitavo Termo Aditivo: 27/10/2014.


